INDICAÇÃO Nº 
496
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, aos Órgãos competentes, a adoção de medidas necessárias à liberação de recursos para a pavimentação das ruas do bairro Vila Luíza, no município de Presidente Venceslau,

JUSTIFICATIVA

A presente propositura leva em consideração que aquele bairro de periferia é muito antigo, contando com, aproximadamente, 1,5 mil habitantes, composta na maioria de idosos e crianças, sendo uma população muito carente, com renda insuficiente para arcarem com as despesas de asfaltamento das ruas de acesso às suas moradias.

Por ocasião de chuvas, ocorrem sérios transtornos àquela população, com o barro formado e as conseqüentes erosões. E em dias de sol, a poeira causa danos à saúde da população, pelos problemas causados no aparelho respiratório.

Diante dos considerandos, é que solicitamos os recursos necessários, visando minimizar os problemas existentes naquele bairro. 

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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